
 

 

Projeto de Desenvolvimento Rural 

Sustentável – Microbacias II 

 

Está aberto edital da SMA/CBRN para 

apoio financeiro a agricultores familiares para 

implantação de sistemas agroflorestais 

 

Podem ser incluídos na pré-proposta para apoio financeiro 

com recursos do PDRS: 

- itens relacionados à implantação e/ou 

enriquecimento do SAF, à comercialização de seus 

produtos e ao fortalecimento da organização para a 

execução do projeto, incluindo apoio técnico e administrativo. 

 

Veja os detalhes no Edital. 

 

Não podem ser financiados: 

- equipamentos que possam realizar a transformação de 

produtos, ou seja, que levem à mudança do estado físico dos 

mesmos; 

- a aquisição de agrotóxicos e equipamentos para a 

pulverização/aplicação desses produtos. 

Projeto de Desenvolvimento Rural      

Sustentável – Microbacias II 

         Edital da SMA/CBRN - SAF 

 

 

 

Dicas para elaboração do projeto de SAF na fase de 

propostas e para o preenchimento das planilhas 6 e 7 do 

formulário de pré proposta:  

1. Está disponível na página do projeto uma lista de 
espécies nativas de São Paulo agrupadas pelo porte 
(estrato);  

2. No texto do edital as citações a espécies florestais 
devem ser entendidas como sinônimo de árvores ou 
indivíduos de estrato arbóreo; 

3. Espécies nativas regionais são aquelas presentes em um 
dos biomas no Estado de São Paulo (o Cerrado ou a Mata 
Atlântica); 

4. Caso algumas espécies de interesse não estejam na 
listagem  anexa, para verificar se a mesma é exótica ou 
nativa regional, sugerimos consultar : Arvores Brasileiras 
(R. Lorenzi, Instituto Plantarum de Estado da Flora), anexo 
da Resolução SMA08/2008 ou 
www.ibot.sp.gov.br/pesquisa_cientifica/restauracao; 

 

5. Alertamos que de preferência não devem ser incluídas 
nas listas de espécies dos projetos (item 11.2.4, linha 
e, do Edital do formulário de pré-proposta) exóticas 
com potencial de invasão, que possam se propagar 
para além da área do SAF causando impactos 
indesejáveis. Na etapa de avaliação das propostas, 
caso seja identificada pela equipe da CBRN espécie 
exótica com potencial de invasão na região para a qual 
está sendo proposto o projeto, poderá ser sugerida 
pela CBRN a substituição da espécie;  
 

6. Para comprovar a implantação dos projetos os vários 
parâmetros definidos no Edital para os diferentes tipos 
de SAF dverão ser alcançados. Num SAF complexo, por 
exemplo, os registros de aquisição e dados de 
monitoramento que deverão comprovar que ao final 
dos 15 meses do projeto, as 30 espécies (sendo pelo 
menos 12 arbóreas nativas regionais) foram adquiridas 
e algumas plantadas. Será possível realizar o plantio 
daquelas faltantes até a próxima época de chuvas. Nos 
casos de Reserva Legal e APP os parâmetros que não 
forem alcançados serão objeto de  um  TCRA. 
 

 

 


